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LEI Nº=495 , :>E ~ DE FEVEREIRO DE lfil. 

Disrõe sÔbre a abertura de wn Crédito ~s·eci
al , destinado a fil:J. que especifica. 

ANTONIO GOl"'ES SERAFIM, ?refei to 1íunicipal de Catic:uá , nos 
têrmos do artigo 39 , íte~ II , do Decreto- Lei Complementar nº=9 , de 
31 de dezembro de 1969 , sanciona e prowulga a se0~inte lei aprova
da pela Câ..cara Municipal de Cati[;,1lá, e~ sua Sessão de 24 de fevere 
iro de 1972 , conforme Resolução N2=269/72 . 

Artip;o 19 - Fica aberto na Con "tadoria da Prefeitura r:uni
ci pal de Caticuá, um Crédito Especial da importância de Cr~- - - -
crS- 1 . 584, 00- (Hum mil , quinhentos e oitenta e quatro cruzeiros) . 

§Único - O Crédito a que se refere êste artigo, será de~ 
tinado a subvenções dos festejos carnave.lescos desta cidade . 

Artigo 2º - As despesas com a execução desta lei , será c~ 
bertas com os recrusos provenientes da anulação parcial da seguin
te verba orçamentária~-

4000. 94 
4100. 94 
4110. 94 
4111 . 94 

VIII=SERVICOS URBANOS 
J.j 

01- Secretaria de Serviços Url1anos ., 
4- Ruas e Avenidas 

DESPESAS D:: CA..-,,ITAL 
Investi!!len tos 
Obras l'Úblicas 
Prossegu.imen"to de Obras 
I=Paviment . de vias pÚblicas- dot . 203 •••• crS- 1 . 584, 00-. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blica~ão , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de Cati[;Uá, 25 de fevereiro de 1972 . 

Reeistrada no livro competente , 
por afixação no local de costume . 

publicada// 


